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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção V
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

.............................................................................................................................................

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos
tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do
Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional,
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice,
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus
integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que
o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art.
93, VIII;

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma

de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em

processo;
III - dedicar-se a atividade político-partidária.
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três
anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso acrescido pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
.............................................................................................................................................

Seção V
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III  - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 24, de 1999)
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta
e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria
absoluta do Senado Federal, sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de
efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos
da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o
ingresso e promoção na carreira;

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na
forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas
decisões terão efeito vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45,
de 2004)

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas
não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o
respectivo Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Constituição
Federal pertinentes à representação
classista na Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 111. ................................................................................................
.................................................................................................................
III - Juízes do Trabalho. (NR)
§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete
Ministros, togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo
Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, dos
quais onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura trabalhista, três
dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do
Trabalho.
I- (Revogado).
II- (Revogado).
§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas
tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e
aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas
tríplices para o provimento de cargos destinados aos juízes da
magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos
Ministros togados e vitalícios. (NR)
..............................................................................................................."

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do
Trabalho, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, a
atribuir sua jurisdição aos juízes de direito." (NR)

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantia e condições de exercício dos órgãos da Justiça
do Trabalho." (NR)

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de
juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a
proporcionalidade estabelecida no § 2º do art. 111. (NR)
Parágrafo único.......................................................................................
................................................................................................................
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III - (Revogado)."

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho a jurisdição será exercida por juiz
singular. (NR)
Parágrafo único. (Revogado)"

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros
classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas
temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e
Julgamento.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revoga-se art. 117 da Constituição Federal.

Brasília, em 9 de dezembro de 1999

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado MICHEL TEMER
Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES
1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR
1º Secretário
Deputado NELSON TRAD
2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER
3º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS
4º Secretário

MESA DO SENADO FEDERAL
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente
Senador GERALDO MELO
1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE
2º Vice-presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA
1º Secretario
Senador CARLOS PATROCÍNIO
2º Secretario
Senador NABOR JÚNIOR
3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER
4º Secretário
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional,
que passa a denominar-se Carreira
Auditoria da Receita Federal - ARF, e
sobre a organização da Carreira
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e
da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA
REPÚBLICA , nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a
seguinte:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do
Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que
passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a
organização da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-
Fiscal do Trabalho.

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004)

Art. 3º O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á
no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível
de graduação concluído ou habilitação legal equivalente. ("Caput" do artigo com
redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de
especialização.

§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de
especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da
respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente
reconhecida.

§ 3º Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos
cargos de que trata o caput deste artigo depende da inexistência de:

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória
transitada em julgado de crime cuja descrição envolva a prática de ato de improbidade
administrativa ou incompatível com a idoneidade exigida para o exercício do cargo ;

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa
mediante decisão de que não caiba recurso hierárquico. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.457, de 16/3/2007)

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e
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promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da
classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições
fixados em regulamento.

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica,
sem prejuízo da progressão funcional durante o período, observados o interstício
mínimo de 12 (doze) e máximo de 18 (dezoito) meses em cada padrão e o resultado de
avaliação de desempenho efetuada para esta finalidade, na forma do regulamento.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil (Redação dada pela Lei nº 11.457,
de 16/3/2007)

Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil,
composta pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de
16/3/2007)

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
em caráter privativo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo
administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação
de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; (Alínea com
redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na
legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de
mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Alínea com
redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários,
órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições
previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193
do mesmo diploma legal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da
legislação tributária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Alínea
acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência
da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.457, de 16/3/2007)

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas
pelo inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)
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§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil,
resguardadas as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste
artigo: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao
exercício das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o
disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.457, de 16/3/2007)

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes
às competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.457, de 16/3/2007)

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as
atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-
Tributário da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.457, de 16/3/2007)

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

Carreira Auditoria - Fiscal da Previdência Social

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida
na Lei nº 11.890, de 24/12/2008)

Art. 8º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida
na Lei nº 11.890, de 24/12/2008)

Carreira Auditoria - Fiscal do Trabalho

Art. 9º A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de
Auditor-Fiscal do Trabalho.

§ 1º É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes
da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a
que se refere o art. 1º, caput e § 2º, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não
mais se admitindo a percepção de 2 (dois) vencimentos básicos.

§ 2º Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por
permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro
de 1999, ficando, neste caso, em quadro em extinção.

Art. 10. São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro
permanente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I - Fiscal do Trabalho;
II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e

do menor;
III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na Lei nº

7.410, de 27 de novembro de 1985, encarregados da fiscalização da segurança no
trabalho;

IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de
salubridade do ambiente do trabalho.
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Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por
atribuições assegurar, em todo o território nacional:

I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as
relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e
de emprego;

II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;

IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de
trabalho celebrados entre empregados e empregadores;

V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o
Brasil seja signatário;

VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais,
livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem
como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts.
17 e 18 do Código Comercial.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas
previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do
Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e
fiscalização.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 30 de junho de 1999

Art. 12. Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5º
da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Código Comercial do Império do Brasil

Dom Pedro Segundo, por graça de Deus e unânime aclamação dos povos,
Imperador Constitucional e defensor perpétuo do Brasil:

Fazemos saber a todos os nossos súditos, que a Assembléia Geral decretou,
e nós queremos, a Lei seguinte:

PARTE I
DO COMÉRCIO EM GERAL

TÍTULO I
DOS COMERCIANTES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES COMUNS A TODOS OS COMERCIANTES

.............................................................................................................................................

Art. 17.(Revogado pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002).

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002).

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


